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EDITAL

AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Município de Cornélio Procópio tem a honra de convidar a 

população em geral, as associações de bairro, demais organiza-

ções não governamentais, clubes de serviços, entidades religio-

sas e quaisquer outros segmentos representativos da população 

para participarem no dia 27/08/2015, às 14 horas, no Plenário da 

Câmara Municipal, sito à Rua Paraíba nº 163, da Audiência Pú-

blica referente à Lei Orçamentária Anual 2016, em cumprimento 

às determinações impostas pela Lei de Responsabilidade Fiscal 

– Lei complementar nº 101/2000, artigo 48, parágrafo único.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito Municipal

Processo de Dispensa  nº 026/2015

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a DIS-

PENSA de licitação, em favor do HOSPFAR IND. E COM. DE 

PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ 26.921.908/0002-

02 e MCM COMERCIO DE MEDICAMENTOS EIRELI -  CNPJ 

17.512.670/0001-90 para a aquisição de medicamentos para 

tratamento da Toxoplasmose para as gestantes, conforme rela-

tório médico anexo no processo de compra, conforme solicitação 

da Secretaria Municipal da Saúde,  no valor total de 5.645,00 

(cinco mil, seiscentos e quarenta e cinco reais),  em conformida-

de com o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, com base no  

inciso IV,  CAPUT. 

Cornélio Procópio, 21 de agosto de 2015.
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

Prefeito 

Compra Direta  nº 72/15

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a DIS-

PENSA de licitação, em favor do fornecedor ECO BRILHO 

DE PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA – CNPJ 

15.037.436/0001-22, referente à Aquisição  de Quites de medi-

ção de cloro (ortotolidina), para serem utilizados pelo Departa-
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mento de Vigilância Sanitária,  no valor de R$ 125,00 (cento e 

vinte cinco reais),  em conformidade com o art. 26 da lei 8.666/93 

e suas alterações, com base no artigo 24, inciso II.     

Cornélio Procópio, 21 de agosto de  2015.
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

Prefeito do Município de Cornélio Procópio

Processo de Inexigibilidade nº 033/2015

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a INE-

XIGIBILIDADE de licitação, em favor da pessoa física: JOÃO 

ALBERTO CASSIANO, CPF 510.949.409-58, no valor de R$ 

1.650,00 para ministrar  palestras com o tema PROERD, ÁL-

COOL E TABACO, para as criança do fundamental ,  solicitado 

pela Secretaria Municipal de Ação Social, em conformidade com 

o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, com base no  inciso 

II do artigo 25. 

Cornélio Procópio, 24 de agosto de 2015.
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

Prefeito

Processo de Inexigibilidade nº 034/2015

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a INEXI-

GIBILIDADE de licitação, em favor da pessoa jurídica: UNDIME 

– UNIÃO NAC. DOS DIRIG. MUNIC. DE EDUCAÇÃO, CNPJ: 

81.398.588/0001-85, para pagamento de duas inscrições para 

o Encontro Paranaense de Políticas Públicas Educacionais, na 

cidade de Curitiba nos dias 26 e 27 de agosto de 2015, para 

Leandra Aparecida de Carvalho De Rossis e Marisa Iolanda 

Conti, no valor total de R$ 300,00 (trezentos reais),  solicitado 

pela Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com 

o art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, com base no  inciso 

II do artigo 25. 

Cornélio Procópio, 24 de agosto de 2015.
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

Prefeito 

ERRATA DE PUBLICAÇÃO – MUNICIPIO DE CORNÉ-
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A Administração Municipal torna público que devido à ocorrência 

de erros materiais na publicação do Decreto nº 751/15, publica-

da no Boletim Oficial do Município nº. 2193 de 20/08/15 procede-

se a correção da seguinte forma:

DECRETO Nº 751/15

FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES, Prefeito do Mu-

nicípio de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, usando das atri-

buições que lhe são conferidas por lei, com fundamento na Lei 

Complementar nº 179/12, Anexo XIV,

DECRETA:

Art. 1º - Fica nomeado, a partir de 21 de agosto de 2015, HUM-

BERTO CARDOSO, inscrito no CPF/MF sob o nº 033.189.819-

58, e portador do RG nº 6.604.496-3-SSP/PR, para exercer o 

cargo de provimento em comissão de Chefe de Divisão de Fisca-

lização e Monitoramento Ambiental - CC, vinculado à Secretaria 

Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogando-se disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 20 de agosto de 2015.
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Cristiano Leite Ribeiro
Secretário - SEMAGRI

E X T R A T O D E C O N V Ê N I O  Nº 020/15 

PARTES:  MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

ASSOCIAÇÃO CASA EMAÚS.

OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio a transferência 

de recursos para atendimento de 70 (setenta) crianças no regi-

me de creche, conforme plano de aplicação.

DOS RECURSOS:   O MUNICÍPIO repassará à ENTIDADE, a 

importância anual de R$ 5.205,20 (Cinco mil, duzentos e cin-

co reais e vinte centavos), contabilizando o valor repassado na 

dotação orçamentária 07.55.08.243.0008.0.755.3.3.50.43.00.00

.00.00.

Os recursos deste Convênio são provenientes de deduções de 

Imposto de Renda, depositados junto ao Fundo Municipal dos Di-

reitos da Criança e do Adolescente,  sendo aprovado o repasse 

à ENTIDADE , através da Resolução nº 007/2015 do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

 PRAZO: A vigência do presente convênio tem como termo inicial 

a data de 24/08/2015 e término em 31/12/2015.

DATA: 24 de agosto de  2015.

ASSINATURAS: 
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Izaqueu Leachi

Presidente

E X T R A T O D E C O N V Ê N I O  Nº 021/15 

PARTES:  MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

                   ESPAÇO JOVEM EVOLUÇÃO.

OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio a transferência 

de recursos para atendimento de 62 (sessenta e dois) adoles-

centes, de ambos os sexos, em cumprimento de medida sócio 

educativa, conforme plano de aplicação.

DOS RECURSOS:   O MUNICÍPIO repassará à ENTIDADE, a 

importância anual de R$ 7.843,82 (Sete  mil, oitocentos e qua-

renta e três reais e oitenta e dois centavos), contabilizando o 

valor repassado na dotação orçamentária 07.55.08.243.0008.0

.755.3.3.50.43.00.00.00.00.

Os recursos deste Convênio são provenientes de deduções de 

Imposto de Renda, depositados junto ao Fundo Municipal dos Di-

reitos da Criança e do Adolescente,  sendo aprovado o repasse 

à ENTIDADE , através da Resolução nº 008/2015 do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA.

PRAZO: A vigência do presente convênio tem como termo inicial 

a data de 24/08/2015 e término em 31/12/2015.

DATA: 24 de agosto de  2015.

ASSINATURAS:  
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Maria de Lourdes Pissinati Pessoa 

Presidente

E X T R A T O D E C O N V Ê N I O  Nº 022/15

PARTES:   MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO.

ASSOCIAÇÃO MUSICARTE DE APOIO E INCENTIVO CULTU-

RAL.

OBJETO: Constitui objeto do presente Convênio a transferência 

de recursos para atendimento de 100 (cem) crianças e adoles-

centes moradoras de comunidades carentes, com o objetivo de 

promover inclusão social por meio do ensino da dança (ballet 

clássico), conforme plano de aplicação.

DOS RECURSOS: O MUNICÍPIO repassará à ENTIDADE, a 
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importância anual de R$ 10.300,00 (Dez mil e trezentos reais), 

contabilizando o valor repassado na dotação orçamentária 07.5

5.08.243.0008.0.755.3.3.50.43.00.00.00.00.

Os recursos deste Convênio são provenientes de deduções de 

Imposto de Renda, depositados junto ao Fundo Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente,  sendo aprovado o re-

passe à ENTIDADE , através das Resoluções nº 006/2015 e 

011/2015 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente – CMDCA.

PRAZO: A vigência do presente convênio tem como termo inicial 

a data de 24/08/2015 e término em 31/12/2015.

DATA: 24/08/15

ASSINATURAS:
Frederico Carlos de Carvalho Alves

Prefeito
Ana Cristina Kruger Fernandes 

Presidente

EXTRATO DO CONTRATO N° 51/2015 CONTRATAÇÃO 

DE SERVIÇO DE INTERNETPROCESSO LICITATÓRIO 

Nº 67/2015 ID. CONTRATO Nº 3419

PARTES:  MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO

                 SERCOMTEL PARTICIPAÇÃO S/A

OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços de 

internet via fibra óptica com velocidade de 20MB/s,  com link 

dedicado, pelo período máximo de 180 dias, para atender todo o 

prédio sede do Paço Municipal.

DO PREÇO: O preço para a execução do objeto deste contrato 

é o apresentado na proposta da CONTRATADA, devidamente 

aprovada pelo CONTRATANTE, sendo que o valor global é de 

R$ 16.758,60 (Dezesseis mil setecentos e cinquenta e oito reais 

e sessenta centavos).

DO PRAZO: O prazo de vigência do contrato firmado pelas par-

tes em 17/08/2015 terá sua vigência até 28/11/2015, podendo 

ser prorrogado conforme legislação aplicável, em conformidade 

com o art. 60 caput e 65, inciso, “I” alínea “b”, inciso “II” § 1° e Art. 

57, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente da aquisi-

ção será reconhecida contabilmente com a dotação orçamen-

tária: 

10.01.04.122.0002.1.1001.3.3.90.39.00.00.00.00 (0897), fonte 

de recurso 1.000.

DATA: 17/08/2015

PROCESSO LICITATÓRIO 67/2015 

ASSINATURAS: 
FREDERICO CARLOS DE CARVALHO ALVES

Prefeito
LUIZ AUGUSTO BELLUSCI

Diretor/Presidente
AMAURI ESCUDERO MARTINS

Diretor/Executivo
VANESSA GOMES FERNANDES

Departamento Jurídico

AVISO DE EDITAL

PREGÃO Nº 75/2015- PMCP - FORMA PRESENCIAL

PROCESSO DE COMPRA Nº 153/2015

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial do tipo menor preço 

por item.

   OBJETO: Aquisição de equipamentos/mobiliário para implanta-

ção do Centro de Acesso a Tecnologias para Inclusão Social no 

Distrito de Congonhas, com a sobra de recurso do contrato de 

repasse OGU n° 033421-47/2010/MCT/CAIXA.

PROTOCOLO DOS ENVELOPES: Das 09h00m as 09h30m do 

dia 09 de setembro de 2015.

   ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 10h00m do dia 09 

de setembro de 2015.

LOCAL: Prefeitura do Município – Departamento de Licitação - 

Av. Minas Gerais, 301, Centro. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL no site: www.cornelioprocopio.

pr.gov.br, link licitações pregão presencial 75/2015, a partir do 

dia 28 de agosto de 2015.

INFORMAÇÕES: Departamento de Licitação – (43) 3520-8007.

* Para todas as referências de tempo será observado o horário 

de Brasília (DF).

Cornélio Procópio-PR, 24 de agosto de 2015.
EDMAR CALOVI

Pregoeiro

ATOS DO LEGISLATIVO
LEI Nº 233/2015

Data: 24/08/2015

SÚMULA: Dispõe sobre as diretrizes para a elabora-

ção e execução da Lei Orçamentária do Município de 

Cornélio Procópio para o Exercício Financeiro de 2016 
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e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORNÉLIO PROCÓPIO, Estado do 

Paraná, APROVOU e eu, Presidente, PROMULGO, nos termos 

do art. 21, IV da Lei Orgânica do Município C/C Art. 38, IV do 

Regimento Interno da Câmara Municipal, a seguinte:

L E I:

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art.1º- Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no 

§2º, inciso II, do art. 165, da Constituição Federal, de 05 de ou-

tubro de 1988, no art. 4º, da Lei Complementar nº 101, de 04 de 

maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, as diretri-

zes orçamentárias do Município, relativas ao exercício financeiro 

de 2016, compreendendo:

I – metas prioritárias da Administração Pública Municipal;

II – a organização e estrutura dos orçamentos;

III – as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do 

Município;

IV – as diretrizes gerais para elaboração e a execução dos orça-

mentos do Município e suas alterações;

V – as disposições relativas às despesas do Município com pes-

soal e encargos sociais;

VI – as disposições sobre a Legislação Tributária do Município;

VII – as disposições relativas às despesas do Município com 

pessoal, encargos sociais e serviços com terceiros;

VIII – as disposições relativas à Dívida Pública Municipal; e

IX – as disposições finais.

Parágrafo único: Integram esta lei os seguintes anexos:

I – Anexo I – Programas e Metas

II – Anexo de Metas Fiscais, composto de:

a) Demonstrativo de Metas Anuais;

b) Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 

Anterior;

c) Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as 

Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;

d) Evolução do Patrimônio Líquido;

e) Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação 

de Ativos;

f) Estimativa e Compensação de Receita;

g) Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obri-

gatórias de Caráter Continuado.

III – Anexo de Riscos Fiscais, contendo, Demonstrativo de Ris-

cos Fiscais e Providências; 

IV – Demonstrativo de Obras em Andamento, em atendimento 

ao art. 45, parágrafo único, da Lei Complementar nº 101/2000.

CAPÍTULO I

METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MU-

NICIPAL

Art. 2º – O Município de CORNÉLIO PROCÓPIO executará, no 

exercício de 2016, as ações constantes do Anexo Demonstrativo 

de Metas Anuais Prioritárias, que passa a fazer parte integrante 

desta Lei, tendo como prioridades:

I – à promoção do desenvolvimento social, visando à redução 

das desigualdades sociais e a melhoria da qualidade de vida da 

população;

II – ao atendimento integral à criança e ao adolescente, em es-

pecial a educação integral;

III – à austeridade e transparência na gestão dos recursos pú-

blicos;

IV - à geração de trabalho, emprego e renda, por meio de incen-

tivo à iniciativa privada, de assessoria técnica e gerencial e de 

qualificação de mão-de-obra;

V – à promoção do desenvolvimento urbano;

VI – à promoção do desenvolvimento rural;

VII – à promoção na área da saúde de forma a garantir o acesso 

a serviços de qualidade a toda população;

Parágrafo único – A alocação de recursos na lei orçamentária 

para 2016 manterá compatibilidade com as ações estabelecidas 

no Anexo Demonstrativo de Metas Anuais, desta lei.

Art. 3º - Será garantida a destinação de recursos orçamentários 

para a oferta de programas públicos de atendimento à infância e 

à adolescência no Município, conforme o disposto no art. 227 da 

Constituição Federal/1988 e no art. 4º da Lei Federal nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 e suas alterações – Estatuto da Criança 

e do adolescente.

Art. 4º - Durante o processo de elaboração da proposta orça-

mentária o Poder Executivo promoverá audiência pública, nos 

termos do parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar 

101/2000.
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CAPÍTULO II

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art.5º – Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – Programa, o instrumento de organização da ação governa-

mental, visando à concretização dos objetivos pretendidos, sen-

do mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Pluria-

nual;

II – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 

que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais re-

sulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

III – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa envolvendo um conjunto de operações, 

limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 

para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

IV – Operação Especial, as despesas que não contribuem para 

a manutenção das ações de governo das quais não resultam 

um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de 

bens ou serviços.

§ 1º – Cada programa identificará as ações necessárias para 

atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos 

e operações especiais, especificando os respectivos valores e 

metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 

realização da ação.

§ 2º – As atividades e projetos serão dispostos de modo a espe-

cificar a localização física integral ou parcial dos programas de 

governo.

§ 3º – Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 

função, subfunção e programas aos quais se vinculam.

§ 4º – As categorias de programação de que trata esta Lei se-

rão identificadas no projeto de lei do orçamento por programas, 

projetos e operações especiais, sendo identificados através da 

aplicação programada.

Art. 6º – No orçamento fiscal está incluído o da Câmara Muni-

cipal com contabilidade descentralizada, o da Autarquia Munici-

pal de Serviços e Produção de Cornélio Procópio – AMUSEP e 

da Fundação de Esportes de Cornélio Procópio – FECOP, dis-

criminando a despesa em conformidade com a Lei Federal nº 

4.320/64, com a Portaria nº 42/99, do Ministério do Orçamento e 

Gestão, a Portaria Interministerial nº 163/01, e suas alterações 

posteriores, Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional e Ins-

truções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, pertinentes 

à matéria, obedecendo à seguinte estrutura:

I – Classificação Institucional, cuja finalidade principal é eviden-

ciar as unidades administrativas responsáveis pela execução da 

despesa, classificando os órgãos e fixando responsabilidades 

entre esses, com consequentes controles e avaliações de acor-

do com a programação orçamentária;

II – Classificação Funcional, que compreenderá as seguintes 

categorias:

a) Função, correspondendo ao nível máximo de agregação das 

ações desenvolvidas pelo Município;

b) Subfunção, representando uma partição da função, visando a 

agregar determinado subconjunto de despesa do setor público;

c) Programas, compreendendo as partes do conjunto de ações 

e recursos da subfunção a que estejam vinculados, necessárias 

ao atingimento de produtos finais.

III – Classificação da Natureza da Despesa, com os seguintes 

desdobramentos:

CATEGORIAS ECONÔMICAS GRUPOS DE NATUREZA DE 

DESPESA MODALIDADES DE APLICAÇÃO

§ 1º – Cada programa identificará as ações necessárias para 

atingir os seus objetivos, sob a forma de projetos, atividades, 

especificando os valores, as metas e as unidades orçamentárias 

responsáveis pela realização da ação.

§ 2º – Cada projeto ou atividade estará vinculado a uma função, 

a uma subfunção e a um programa.

Art. 7º – O Orçamento Fiscal que o Poder Executivo encaminha-

rá ao Poder Legislativo até 31 de agosto de 2015, compreende-

rá a programação dos Poderes: Legislativo e Executivo, seus 

Órgãos, Autarquia, Fundação e Fundos Municipais instituídos e 

mantidos pela Administração Municipal.

Art. 8º – O Projeto de Lei Orçamentária do Município de Cornélio 

Procópio relativo ao exercício de 2016 obedecerá aos princípios 

de justiça social, de controle social, da transparência na elabora-

ção e execução do orçamento e da economicidade, observando 

o seguinte: 

I – o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração 
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e na execução do orçamento, projetos e atividades que possam 

reduzir as desigualdades entre os indivíduos e regiões da cidade 

e dos direitos, bem como combater a exclusão social;

II – o princípio do controle social implica assegurar aos cidadãos 

a participação na elaboração e no acompanhamento do orça-

mento;

III – o princípio da transparência implica, além da observação do 

princípio constitucional da publicidade, a utilização dos meios 

disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às infor-

mações relativas ao orçamento; e

IV – o princípio da economicidade implica, na relação custo-be-

nefício, ou seja, na eficiência dos atos de despesa que conduz à 

própria eficiência da atividade administrativa.

Art. 9º - Para efeito desta Lei, entende-se por:

I – Diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução dos 

Programas de Governo;

II – Função: o maior nível de agregação das diversas áreas de 

despesa que competem ao setor público;

III – Programa, o instrumento de organização da ação governa-

mental, visando à concretização dos objetivos pretendidos, sen-

do mensurado por indicadores estabelecidos no Plano Pluria-

nual;

IV – Atividade, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de operações 

que se realizam de modo contínuo e permanente, das quais re-

sulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;

V – Projeto, um instrumento de programação para alcançar o 

objetivo de um programa envolvendo um conjunto de operações, 

limitadas no tempo, das quais resulta um produto que concorre 

para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo;

VI – Ação especifica a forma de alcance do objetivo do programa 

de governo, onde descreve o produto e a meta física programa-

da à sua finalidade, bem como os investimentos que devem ser 

detalhados em unidades e medidas;

VII – Operação Especial, as despesas que não contribuem para 

a manutenção das ações de governo das quais não resultam 

um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de 

bens ou serviços.

VIII – Órgão Orçamentário corresponde ao agrupamento de uni-

dades orçamentárias. As dotações são consignadas às unida-

des orçamentárias, responsáveis pela realização das ações.

IX – Unidade Orçamentária - constitui-se num desdobramento de 

um órgão orçamentário, podendo ser da administração direta, ou 

da administração indireta em cujo nome a lei orçamentária anual 

consigna expressamente, dotações com vistas à sua manuten-

ção e à realização de um determinado programa de trabalho;

X – Modalidade de aplicação – a especificação da forma de apli-

cação dos recursos orçamentários;

XI – Concedente – o órgão ou entidade da Administração Públi-

ca Municipal responsável pela transferência de recursos finan-

ceiros, inclusive de descentralização de créditos orçamentários;

XII – Convenente – as entidades da Administração Pública Mu-

nicipal e entidades privadas que recebem transferências finan-

ceiras, inclusive quando decorrentes de descentralização de 

créditos orçamentários.

§ 1º – Cada programa identificará as ações necessárias para 

atingir os seus objetivos, sob a forma de atividades, projetos 

e operações especiais, especificando os respectivos valores e 

metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela 

realização da ação.

§ 2º – As atividades e projetos serão dispostos de modo a espe-

cificar a localização física integral ou parcial dos programas de 

governo.

§ 3º – Cada atividade, projeto e operação especial identificará a 

função, subfunção e programas aos quais se vinculam.

§ 4º – As categorias de programação de que trata esta Lei se-

rão identificadas no projeto de lei do orçamento por programas, 

projetos e operações especiais, sendo identificados através da 

aplicação programada.

Art. 10 - O Orçamento fiscal discriminará a despesa por unida-

de orçamentária, detalhada por categoria de programação, com 

as respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a 

categoria econômica, o grupo de natureza da despesa, a moda-

lidade de aplicação, o elemento de despesa, o identificador de 

uso, o grupo de destinação de recursos e a fonte de recursos.

§ 1º – As categorias econômicas estão assim detalhadas:

I – Despesas correntes;

II – Despesas de capital.
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§ 2º - Os grupos de natureza da despesa constituem agregação 

de elementos de despesa de mesmas características quanto ao 

objeto de gasto, conforme a seguir discriminados:

I – pessoal e encargos sociais;

II – juros e encargos da dívida;

III – outras despesas correntes;

IV – investimentos;

V – inversões financeiras, incluídas quaisquer despesas referen-

tes à constituição ou ao aumento de capital de empresas;

VI – amortização da dívida.

§ 3º - A modalidade de aplicação destina-se a indicar os recursos 

onde serão aplicados:

I – diretamente, pela unidade detentora do crédito orçamentário 

ou, mediante descentralização de crédito orçamentário, por ou-

tro órgão ou entidade integrante do orçamento Fiscal.

II – indiretamente, mediante transferência financeira, por outras 

esferas de governo, seus órgãos, fundos ou entidades ou por 

entidades privadas sem fins lucrativos.

§ 4º - A especificação da despesa será apresentada por unidade 

orçamentária até o nível elemento da despesa.

§ 5º - A Lei Orçamentária Anual de 2016 conterá a destinação 

de recursos, classificados pelo Identificador de Uso, Grupo de 

Destinação de Recursos e Fontes de Recursos, regulamentados 

pela Secretaria do Tesouro Nacional – STN, dos Ministérios da 

Fazenda e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE/

PR.

I - O Município poderá incluir, na Lei Orçamentária, outras Fon-

tes de Recursos para atender suas peculiaridades, além das de-

terminadas no §5º deste artigo;

II – As Fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária serão 

regulamentadas por Decreto do poder Executivo; e

III – Os recursos legalmente vinculados a finalidades específicas 

serão utilizados apenas para atender ao objeto de sua vincula-

ção, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 

ingresso;

VI – Por meio de Decreto o Poder Executivo poderá proceder 

aos ajustes necessários nos instrumentos de planejamento or-

çamentário para adequar a codificação os parâmetros que tra-

tam o presente parágrafo.

§ 6º - As receitas oriundas de aplicações financeiras terão as 

mesmas fontes dos recursos originais;

§ 7º - Durante a execução orçamentária, as fontes de recursos 

previstas que sofrerem alterações mediante orientações do Tri-

bunal de Contas do Estado do Paraná ou Secretaria do Tesouro 

Nacional poderão sofrer adequações através de Decreto. 

Art. 11 – A lei orçamentária discriminará em categorias de pro-

gramação específicas as dotações destinadas:

I – ao pagamento de precatórios judiciários;

II- à concessão de subvenções, auxílios e contribuições;

III – à amortização, aos juros e à correção da dívida fundada 

interna;

IV – à manutenção das atividades do ensino.

V - à manutenção das atividades do setor de saúde.

VI – à manutenção das atividades do Fundo da Criança e do 

Adolescente.

Art. 12 – O Projeto de Lei orçamentária que o Poder Executivo 

encaminhará à Câmara Municipal será constituído de mensa-

gem circunstanciada, projeto de lei, tabelas e especificação de 

programas especiais de trabalho, definidos no artigo 22 da Lei 

Federal nº 4.320/64, além dos quadros constantes em seu artigo 

2º, e, ainda, do seguinte:

I – demonstrativo da compatibilidade da programação do orça-

mento com os objetivos e metas constantes do Anexo de Metas 

Fiscais;

II – previsão das receitas, observada para a sua estimativa a 

metodologia definida no artigo 9º desta Lei;

III – demonstrativo contendo medidas de compensação sobre 

renúncias de receita ou diminuição de despesas obrigatórias de 

caráter continuado;

IV – reserva de contingência, conforme § 9º do artigo 17 desta 

Lei;

V – demonstrativo das despesas entre órgãos, unidades e fun-

ções de governo;

VI – demonstrativo comprovando gastos na educação, na saúde 

e com pessoal. 

Art. 13 – O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo 

encaminhará à Câmara Municipal constituir-se-á de:

a) texto da lei;

b) quadros orçamentários consolidados;

c) anexo do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social dis-
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criminando a receita e a despesa na forma definida nesta lei; e

d) discriminação da legislação da receita e da despesa re-

ferentes ao Orçamento Fiscal.

Parágrafo único - Integrarão o Orçamento Fiscal todos os qua-

dros previsto no inciso III, do art. 22 da Lei Federal nº 4.320, de 

17 de março de 1964.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS OR-

ÇAMENTOS DO MUNICÍPIO

Art. 14 – A elaboração do projeto de lei e a aprovação da lei orça-

mentária de 2016 atenderão os preceitos dos §§ 5º, 6º, 7º e 8º do 

artigo 165 da Constituição Federal/1988, e serão realizados de 

modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observan-

do o princípio da publicidade e permitindo-se amplo acesso da 

sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas 

etapas, bem como levarão em conta a obtenção dos resultados 

previstos no Anexo I – Demonstrativo de Metas que integra a 

presente Lei.

Art. 15 – O orçamento municipal compreenderá as receitas e 

despesas da administração direta, de modo a evidenciar as po-

líticas e programas de governo, obedecidos, na sua elaboração, 

os princípios da anualidade, unidade, equilíbrio, exclusividade, 

especificação, universalidade, programação e clareza.

Art. 16 – O orçamento municipal poderá consignar recursos para 

financiar serviços de sua responsabilidade a serem executados 

por entidades de direito público ou privado, mediante contratos 

ou convênios, desde que sejam de conveniência do governo e 

tenham demonstrado padrão de eficiência no cumprimento dos 

objetivos determinados.

Art. 17 – O orçamento-programa do Município de CORNÉLIO 

PROCÓPIO, para o exercício de 2016, será elaborado a preços 

de Junho de 2015, podendo-se corrigir os seus valores no mês 

de janeiro de 2016 mediante a aplicação do INPC ou outro índice 

oficial que venha a substituí-lo, referente ao período de julho a 

dezembro de 2015.

§ 1º – Após a abertura do orçamento, os saldos de dotação po-

derão ser corrigidos pelo índice estipulado no caput deste artigo, 

para manter-se o valor aquisitivo da moeda.

§ 2º – O limite a ser estabelecido pelo orçamento-programa para 

a abertura de créditos suplementares na administração direta 

será calculado sobre os valores orçamentários atualizados na 

forma do disposto neste artigo.

Art. 18 – A previsão de recursos oriundos de operações de crédi-

to não poderá ultrapassar o limite estabelecido pelo Senado Fe-

deral e pelo § 2º do artigo 12 da Lei complementar nº 101/2000.

Art. 19 - As metas físicas indicadas no desdobramento da pro-

gramação vinculada aos respectivos projetos, atividades e ope-

rações especiais de modo a especificar a ação/meta integral ou 

parcial dos programas de trabalho.

Art. 20 - As ações de governo, tanto as de natureza de manuten-

ção quanto as de investimentos, serão apresentadas na forma 

de categoria de programação, por unidade orçamentária, proje-

to/atividade, evitando-se créditos com finalidade imprecisa.

Art. 21 – A previsão das receitas observará as normas técnicas 

e legais, considerará os efeitos das alterações na legislação, da 

variação do índice de preços e do crescimento econômico ou 

de qualquer outro fator relevante e será acompanhada de de-

monstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção 

para os dois exercícios seguintes àquele a que se referirem e da 

metodologia de cálculo e premissas utilizadas.

Art. 22 - Fica o Poder Executivo autorizado incorporar, na ela-

boração dos Orçamentos, as eventuais modificações ocorridas 

na estrutura organizacional do Município bem como na classifi-

cação orçamentária da receita e da despesa, por alterações na 

legislação federal ocorridas após o encaminhamento da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2016 ao Poder Legislativo.

Art. 23 - O Executivo, o Legislativo Municipal, a Autarquia Mu-

nicipal de Serviços e Produção de Cornélio Procópio e a Fun-

dação de Esportes de Cornélio Procópio ficam autorizados, nos 

termos do artigo 12 combinado com o artigo 43 da Lei Federal 

n. º 4.320/64, a abrirem créditos adicionais suplementares por 

Decreto da Administração Direta e Ato Administrativo, respecti-

vamente, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor total atua-

lizado do orçamento, de qualquer uma das unidades gestoras.

§ 1º – Excluem-se desse limite, os créditos adicionais suplemen-

tares, decorrentes de leis municipais específicas aprovadas no 

exercício.

§ 2º – Os remanejamentos de dotações referentes a recursos 

transferidos vinculados do Programa Estadual de Obras Muni-

cipais, Programa Paraná Urbano, ou outros que vier a substituí-

-los, e de Operações de Créditos, não serão computados para 

efeito do limite fixado no caput deste artigo.
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§ 3º – Não serão computados para fins do disposto neste arti-

go às suplementações de dotações com recursos oriundos do 

Provável Excesso de Arrecadação que por ventura venham a 

ocorrer no Exercício de 2016.

§ 4º – A compensação, conversão ou criação de fontes de recur-

sos ordinários, vinculados ou próprios dos Projetos/Atividades/

Operações Especiais e das Obras, sem lhes alterar o valor glo-

bal, com finalidade de assegurar a execução das programações 

definidas nesta Lei, não serão computados neste limite os crédi-

tos adicionais abertos com base neste artigo.

§ 5º - Fica também autorizado, não sendo computado para fins 

do limite de que trata o presente artigo, o remanejamento de do-

tações entre as fontes de recursos livres e/ou vinculados dentro 

de cada projeto ou atividade para fins de compatibilização com a 

efetiva disponibilidade dos recursos.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS PARA O PODER LEGISLA-

TIVO

Art. 24 – O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, in-

cluídos os subsídios dos Vereadores, não poderá ultrapassar o 

percentual de 7% (sete por cento), relativo ao somatório da re-

ceita tributária com as transferências previstas no §5º, do art. 

153, e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal/1988, efeti-

vamente realizado no exercício anterior, em conformidade com a 

Emenda Constitucional nº 25/2000.

§ 1º - O duodécimo devido ao Poder Legislativo será repassado 

até o dia 20 de cada mês, sob pena de crime de responsabilida-

de do Prefeito do Município, conforme disposto no inciso II, do § 

2º, do art. 29-A, da Constituição Federal/1988.

§ 2º - A despesa total com folha de pagamento do Poder Legis-

lativo, incluídos os gastos com subsídios dos Vereadores, não 

poderá ultrapassar a setenta por cento de sua receita, de acordo 

com o estabelecido n § 1º, do art. 29-A, da Constituição Fede-

ral/1988.

§ 3º - Os valores dos subsídios dos vereadores e os dos salários 

de todos os servidores da Câmara Municipal de Cornélio Procó-

pio, efetivos e comissionados, continuarão a ser publicados no 

Portal da Transparência.

Art. 25 – O Poder Legislativo encaminhará ao Poder Executivo 

sua proposta orçamentária, para fins de consolidação, até o dia 

04 de agosto do corrente exercício, observadas as disposições 

desta lei.

CAPÍTULO V

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO EXECU-

ÇÃO DO ORÇAMENTO

SEÇÃO I

Diretrizes Gerais

Art. 26 – A elaboração do Projeto de Lei, a aprovação e a exe-

cução da Lei Orçamentária de 2016 deverão ser realizadas de 

modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-

se o princípio da publicidade, deverão levar em conta a obtenção 

dos resultados previstos no Anexo de Metas Fiscais que integra 

a presente lei, além dos parâmetros da Receita Corrente Líqui-

da, visando ao equilíbrio orçamentário-financeiro.

Art. 27 – As estimativas de receitas serão feitas com a observân-

cia estrita das normas técnicas e legais e considerarão os efeitos 

das alterações na legislação, da variação dos índices de preços, 

do crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante.

Art. 28 – O Poder Executivo, sob a coordenação da Secretaria 

Municipal de Administração – SEMAD deverá providenciar as 

medidas previstas no inciso II, §1º, deste artigo, a partir da exe-

cução da Lei Orçamentária Anual, do exercício de 2016, e nos 

prazos definidos pela Lei Complementar nº 101/2000.

I – Observar o Princípio da Publicidade, permitindo o amplo 

acesso da sociedade às informações relativas à aprovação e 

execução da Lei Orçamentária.

II – Para o efetivo cumprimento da transparência, divulgar, no 

que lhe couber, os instrumentos de gestão previstos no caput do 

art. 48 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF.

§ 1º - Levar em conta a obtenção dos resultados previstos no 

anexo de Metas Fiscais que integra a presente lei, além dos 

parâmetros da Receita Corrente Líquida, visando o equilíbrio or-

çamentário-financeiro.

§ 2º - Publicar os instrumentos de gestão fiscal, sendo a Lei Or-

çamentária Anual e seus anexos, alterações orçamentárias rea-

lizadas mediante abertura de Créditos Adicionais, Relatório Re-

sumido de Execução Orçamentária e Relatório de Gestão Fiscal.
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Art. 29 – O Poder Executivo, sob a coordenação da Secreta-

ria Municipal de Administração, deverá elaborar e publicar a 

programação financeira e o cronograma de execução mensal 

de desembolso, nos termos do art. 8º da lei Complementar nº 

101/2000.

§ 1º – Deverão o Poder Legislativo, a Autarquia e a Fundação 

de Esportes, enviar ao Poder Executivo, até dez dias após a 

publicação da lei Orçamentária de 2016, a programação de de-

sembolso mensal para o referido exercício.

§ 2º - O Poder Executivo publicará a programação financeira e 

o cronograma de execução mensal e de desembolso até trinta 

dias após a publicação da lei Orçamentária de 2016.

Art. 30 – A Lei Orçamentária de 2016 somente incluirá dotações 

para o pagamento de precatórios cujos processos contenham 

pelo menos um dos seguintes documentos:

a) certidão de trânsito em julgado dos embargos à execu-

ção no todo ou da parte não embargada; e

b) certidão de que não tenham sido opostos embargos ou 

qualquer impugnação aos respectivos cálculos.

Art. 31 – A Procuradoria Geral do Município encaminhará à Se-

cretaria Municipal de Administração, até quinze de julho do cor-

rente exercício, a relação dos débitos decorrentes de precatórios 

judiciários inscritos até primeiro de julho de 2015 a serem incluí-

dos na proposta orçamentária de 2016 devidamente atualiza-

dos, conforme determinado pelo §1º, do art. 100 da Constituição 

Federal/1988, e discriminada conforme detalhamento constante 

do art. 10 desta lei, especificando:

I – número e data do ajuizamento da ação originária;

II – número do precatório;

III – tipo da causa julgada (de acordo com a origem da despesa);

IV – enquadramento (alimentar ou não-alimentar);

V – data da autuação dos precatórios;

VI – nome do beneficiário;

VII – valor do precatório a ser pago;

VIII – data do trânsito em julgado; e

IX – número da vara ou comarca de origem.

Parágrafo único: a atualização dos precatórios, determinada no 

§1º, do art. 100, da Constituição Federal/1988 e das parcelas re-

sultantes observará, no exercício de 2016, os índices adotados 

pelo Poder Judiciário respectivo.

Art. 32 – As obrigações de pequeno valor deverão obedecer ao 

disposto nos §3º e 4º, do art. 100, da Constituição Federal/1988, 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e 

respeitando também a Legislação Municipal.

Art. 33 – Na proposta orçamentária não poderão ser destinados 

recursos para atender despesas com ações que não sejam de 

competência exclusiva do Município ou comuns ao Município, 

à União e ao Estado, ou com ações em que a Constituição Fe-

deral/1988 não estabeleça obrigação do Município em cooperar 

técnica e/ou financeiramente.

Art. 34 – Durante a execução orçamentária do exercício de 2016, 

o Poder Executivo encaminhará ao Poder Legislativo Projetos 

de Lei para a abertura de Crédito Adicional Especial.

SEÇÃO II

Diretrizes Específicas do Orçamento Fiscal

Art. 36 – O Orçamento Fiscal estimará as receitas efetivas e 

potenciais de recolhimento centralizado do Tesouro Municipal e 

fixará as despesas dos Poderes: Legislativo e Executivo bem 

como as de seus Órgãos, Autarquia, Fundação e Fundos Mu-

nicipais, de modo a evidenciar as políticas e programas de go-

verno, respeitados os princípios da unidade, da universalidade, 

da anualidade, da exclusividade, da publicidade e da legalidade.

Art. 37 – Na estimativa da receita e na fixação da despesa serão 

considerados:

a) os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a 

produtividade;

b) o aumento ou diminuição dos serviços prestados, a ten-

dência do exercício; e

c) as alterações tributárias.

Art. 38 – O Município aplicará, no mínimo, 25% de sua receita 

resultante de impostos, compreendida de transferências consti-

tucionais, na manutenção e no desenvolvimento do ensino, con-

forme dispõe o art. 212 da Constituição Federal.

Art. 39 – O Município aplicará, no mínimo, 15% em ações e 

serviços públicos de saúde, conforme disposto no inciso III, do 

art. 7º, da Emenda Constitucional nº 29/2000 e no inciso III, do 

art. 77, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da 

Constituição Federal/1988.

Art. 40 – A Lei Orçamentária conterá Reserva de Contingência 

no valor de até 0,5 % (meio por cento) da Receita corrente Lí-
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quida, destinada a atender aos passivos contingentes e a outros 

riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme previsto no inciso 

III, do art. 5º da Lei Complementar nº 101/2000.

§ 1º – A Reserva de Contingência prevista no caput será consti-

tuída, exclusivamente, pela Fonte de Recursos 01000 – Recur-

sos Ordinários (Livres).

§ 2º - Caso não seja necessária a utilização da Reserva de Con-

tingência para sua finalidade, no todo ou em parte, até o mês 

de setembro, o saldo remanescente poderá ser utilizado para 

eventuais riscos fiscais, para abertura de créditos adicionais su-

plementares e especiais para a folha de pagamento, decorren-

tes de insuficiência orçamentária, reajuste salarial, amortização 

e encargos da dívida e demandas de sentenças judiciais.

Art. 41 – Fica o Poder Executivo, para fins do disposto no inci-

so VI, do art. 167, da Constituição Federal/1988, e art. 7º, 42 e 

inciso do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, autorizado a abrir 

Crédito Adicional – Transposição.

Parágrafo único - Entende-se por Transposição a realocação de 

recursos entre programas de trabalho, dentro de um mesmo ór-

gão, mesma categoria econômica da despesa e mesma fonte 

de recursos.

Art. 42 – Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 

167, da Constituição Federal/1988, e artigos 7º, 42 e inciso III do 

art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, autorizados a abrir Crédito 

Adicional – Remanejamento.

Parágrafo único – entende-se por remanejamento a realocação 

de recursos entre órgãos, dentro da mesma fonte de recursos, 

independente da categoria econômica da despesa.

Art. 43 – Fica o Poder Executivo, nos termos do inciso VI, do art. 

167 da Constituição Federal/1988, e artigos 7º, 42 e inciso III do 

art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, autorizados a abrir Crédito 

Adicional – Transferência.

Parágrafo único: entende-se por Transferência a realocação de 

recursos entre categorias econômicas da despesa, dentro do 

mesmo órgão, mesmo programa de trabalho e mesma fonte de 

recursos.

Art. 44 – Os recursos repassados pelo Município a outras enti-

dades públicas ou privadas deverão ter sua aplicação compro-

vada mediante prestação de contas junto ao Poder Executivo 

Municipal.

Art. 45 – A execução dos orçamentos obedecerá:

I – o equilíbrio entre receitas e despesas;

II – a limitação de empenhos, cujos critérios e formas são os 

seguintes:

a) redução das despesas de consumo.

b) redução de empenhos relativos a serviços com terceiros;

c) redução de empenhos com obras, exceto as decorrentes de 

convênios;

d) redução de empenhos relativos a horas-extras;

III – as normas relativas ao controle de gastos e a avaliação dos 

resultados dos programas financiados com recursos orçamen-

tários;

IV – as condições e exigências para transferências de recursos 

a instituições públicas e privadas;

V – a forma de utilização e montante da reserva de contingência.

§ 1º – O montante da despesa a ser empenhada em 2016 não 

ultrapassará a realização da receita orçamentária no mesmo pe-

ríodo.

§ 2º – Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização 

da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de 

resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo I de Me-

tas Anuais, o Executivo promoverá, através de ato próprio, no 

montante necessário, nos trinta dias subsequentes, limitação de 

empenhos e movimentação financeira, segundo os critérios es-

tabelecidos nos parágrafos seguintes.

§ 3º – A limitação dos empenhos de que trata o parágrafo an-

terior será feita por meio de ato expedido pelo Chefe do Poder 

Executivo.

§ 4º – O Executivo baixará ato determinando índice de redução 

de empenhos sobre os itens definidos no inciso II do caput deste 

artigo, além de determinar, dentro de cada item, os subitens que 

serão reduzidos.

§ 5º – Reconhecido o déficit, todos os empenhos ficam suspen-

sos até que o ato seja baixado.

§ 6º – Não serão objeto de limitação de empenhos as obrigações 

constitucionais, legais e as relativas ao pagamento da dívida 

fundada interna.

Art. 46 – As despesas relativas à publicação dos atos oficiais do 

Município e à divulgação de programas, campanhas e atividades 

municipais não poderão ultrapassar, no ano de 2016, o limite de 

2% (dois por cento) das receitas correntes do mesmo período.
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CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE AS ALTERAÇÕES NA LEGISLA-

ÇÃO TRIBUTÁRIA

Art. 47 – A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou be-

nefício de natureza tributária ou financeira, somente entrará em 

vigor se atendidas as exigências do artigo 14 da Lei Comple-

mentar nº 101/2000.

Parágrafo único – Aplicam-se à lei que conceda ou amplie bene-

fício de natureza financeira as mesmas exigências referidas no 

caput. Podendo a compensação, alternativamente, dar-se me-

diante o cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em 

valor equivalente.

Art. 48 – Os tributos poderão ser corrigidos monetariamente se-

gundo a variação estabelecida pela UFM.

Art. 49 – O Imposto sobre a Propriedade Predial Territorial e Ur-

bana – IPTU fixo para o exercício de 2016 terão desconto de:

a) 10 % para pagamento à vista até 10/01;

b) 7,5% para pagamento até 10/02;

c) 5% para pagamento até 10/03.

Art. 50 – Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentá-

ria anual serão considerados os efeitos de alterações na legisla-

ção tributária até 31 de dezembro de 2014, em especial:

I – as modificações na legislação tributária decorrentes de alte-

rações no sistema tributário nacional;

II – a concessão e redução de isenções fiscais;

III – a revisão de alíquotas dos tributos de competência do Mu-

nicípio;

IV – a atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a ao 

mercado imobiliário;

V – o aperfeiçoamento da cobrança da Dívida Ativa do Municí-

pio.

Parágrafo Único: Poderá o Chefe do Poder Executivo Municipal, 

conceder, mediante aprovação legislativa, remissão de dívidas 

ativas.

CAPÍTULO VII

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PES-

SOAL, ENCARGOS SOCIAIS E SERVIÇOS COM TERCEIROS

Art. 51 – No exercício financeiro de 2016, as despesas com pes-

soal, ativo e inativo, e encargos sociais, dos Poderes Executivo 

e Legislativo do Município de CORNÉLIO PROCÓPIO, observa-

rão os limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 4 

de maio de 2000, assegurada a revisão geral anual, conforme 

dispõe o inciso X do artigo 37 da Constituição Federal/1988.

Art. 52 – Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limi-

tes estabelecidos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio 

de 2000, o percentual excedente deverá ser eliminado nos dois 

quadrimestres seguintes, sendo pelo menos um terço no primei-

ro.

Parágrafo único – Para o cumprimento dos limites estabelecidos 

no caput deste artigo, o Município de CORNÉLIO PROCÓPIO 

adotará as seguintes providências, pela ordem:

I – redução em, pelo menos, vinte por cento das despesas com 

cargos em comissão e funções de confiança, seja pela extinção 

de cargos e funções ou pela redução de valores a eles atribuí-

dos;

II – exoneração dos servidores não estáveis;

III – exoneração de servidor estável, desde que ato normativo 

especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade adminis-

trativa objeto da redução de pessoal.

Art. 53 – O reajuste salarial dos servidores públicos munici-

pais deverá observar a previsão de recursos orçamentários e 

financeiros constantes na Lei Orçamentária de 2016, e em seus 

Créditos Adicionais, em categoria de programação específica, 

observando o limite do inciso III, do art. 20 e o art. 21 da Lei 

Complementar nº 101/2000.

Art. 54 – Haverá a contratação de horas extras em casos ex-

traordinários e excepcionais, como no caso dos funcionários da 

coleta do lixo, limpeza urbana, serviços de saúde, fiscalização, 

contabilidade, recursos humanos, sempre que essenciais para o 

funcionamento da administração.

Art. 55 – No exercício financeiro de 2016, observado o disposto 

no art. 169 da Constituição Federal/1988, somente poderão ser 

admitidos servidores se:

a) existirem cargos vagos a preencher;

b) houver prévia dotação orçamentária suficiente para o 

atendimento da despesa;

Art. 56 – A criação de cargos, empregos e funções somente po-
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derão ocorrer depois de atendido ao disposto no artigo anterior, 

no art. 169, § 1º, I e II, da constituição Federal/1988, e nos arts. 

16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 57 – Não se consideram como substituição de servidores e 

empregados públicos, os contratos de terceirização relativos à 

execução indireta de atividades.

I – Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos as-

suntos que constituem área de competência legal do órgão ou 

entidade, na forma de regulamento;

II – Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por 

plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, sal-

vo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar 

de cargo ou categoria extintos, total ou parcialmente; ou

III – não caracterizam relação direta de emprego.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 58 – Os Orçamentos da Administração Direta e da Admi-

nistração Indireta, Autarquia, Fundação e Fundos Municipais 

deverão destinar recursos ao pagamento do serviço da dívida 

municipal.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 59 – Serão vedados quaisquer procedimentos, pelos orde-

nadores de despesas, que possibilitem a execução destas sem 

comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentá-

ria, em cumprimento aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº 

101/2000.

Art. 60 – Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser 

considerados como indicativo e, para tanto, ficam admitidas va-

riações de forma a acomodar a trajetória que as determine até 

o envio do Projeto de Lei Orçamentária de 2016 ao Legislativo 

Municipal. 

Art. 61 – A execução orçamentária dos órgãos da administração 

direta e indireta constantes do orçamento fiscal será processada 

por meio de sistema informatizado único.

Art. 62 – Obedecidos os limites e disposições legais, em especial 

o artigo 38 e seus parágrafos, incisos e alíneas da Lei Comple-

mentar nº 101/2000, além das Resoluções do Senado Federal, o 

Município poderá, para atender insuficiência de caixa durante o 

exercício financeiro, realizar Operação de Crédito por Antecipa-

ção de Receita (ARO).

Art. 63 – Cabe à Controladoria Geral do Município a responsabi-

lidade pela apuração dos resultados primário e nominal para fins 

de avaliação de cumprimento das metas fiscais previstas nesta 

lei, em atendimento ao art. 9º e parágrafos da Lei Complementar 

nº 101/2000.

Art. 64 - Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem 

despesas correspondentes ou que alterem os valores da receita 

orçamentária poderão ser utilizados mediante créditos adicio-

nais suplementares e especiais com prévia e específica autori-

zação legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição 

Federal/1988.

Art. 65 – Em função de readequação, as fontes de recursos vin-

culados nas ações do Anexo I – Demonstrativo de Metas Priori-

tárias Anuais poderão ser alteradas na proposta orçamentária de 

2016 e poderão também sofrer correções em caso de equívocos 

de digitação e soma de valores.

Art. 66 – Os recursos orçamentários poderão ser realocados 

para atender alterações ocorridas na estrutura organizacional do 

Poder Executivo Municipal.

Art. 67 – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, re-

vogando-se as disposições em contrário.

contabilidade, recursos humanos, sempre que essenciais para o 

funcionamento da administração.

Art. 55 – No exercício financeiro de 2016, observado o disposto 

no art. 169 da Constituição Federal/1988, somente poderão ser 

admitidos servidores se:

a) existirem cargos vagos a preencher;

b) houver prévia dotação orçamentária suficiente para o 

atendimento da despesa;

Art. 56 – A criação de cargos, empregos e funções somente po-

derão ocorrer depois de atendido ao disposto no artigo anterior, 

no art. 169, § 1º, I e II, da constituição Federal/1988, e nos arts. 

16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 57 – Não se consideram como substituição de servidores e 

empregados públicos, os contratos de terceirização relativos à 

execução indireta de atividades.

I – Sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos as-
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suntos que constituem área de competência legal do órgão ou 

entidade, na forma de regulamento;

II – Não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por 

plano de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, sal-

vo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar 

de cargo ou categoria extintos, total ou parcialmente; ou

III – não caracterizam relação direta de emprego.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 58 – Os Orçamentos da Administração Direta e da Admi-

nistração Indireta, Autarquia, Fundação e Fundos Municipais 

deverão destinar recursos ao pagamento do serviço da dívida 

municipal.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 59 – Serão vedados quaisquer procedimentos, pelos orde-

nadores de despesas, que possibilitem a execução destas sem 

comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentá-

ria, em cumprimento aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar nº 

101/2000.

Art. 60 – Os valores das metas fiscais, em anexo, devem ser 

considerados como indicativo e, para tanto, ficam admitidas va-

riações de forma a acomodar a trajetória que as determine até 

o envio do Projeto de Lei Orçamentária de 2016 ao Legislativo 

Municipal. 

Art. 61 – A execução orçamentária dos órgãos da administração 

direta e indireta constantes do orçamento fiscal será processada 

por meio de sistema informatizado único.

Art. 62 – Obedecidos os limites e disposições legais, em especial 

o artigo 38 e seus parágrafos, incisos e alíneas da Lei Comple-

mentar nº 101/2000, além das Resoluções do Senado Federal, o 

Município poderá, para atender insuficiência de caixa durante o 

exercício financeiro, realizar Operação de Crédito por Antecipa-

ção de Receita (ARO).

Art. 63 – Cabe à Controladoria Geral do Município a responsabi-

lidade pela apuração dos resultados primário e nominal para fins 

de avaliação de cumprimento das metas fiscais previstas nesta 

lei, em atendimento ao art. 9º e parágrafos da Lei Complementar 

nº 101/2000.

Art. 64 - Os recursos decorrentes de emendas que ficarem sem 

despesas correspondentes ou que alterem os valores da receita 

orçamentária poderão ser utilizados mediante créditos adicio-

nais suplementares e especiais com prévia e específica autori-

zação legislativa, nos termos do art. 166, § 8º, da Constituição 

Federal/1988.

Art. 65 – Em função de readequação, as fontes de recursos vin-

culados nas ações do Anexo I – Demonstrativo de Metas Priori-

tárias Anuais poderão ser alteradas na proposta orçamentária de 

2016 e poderão também sofrer correções em caso de equívocos 

de digitação e soma de valores.

Art. 66 – Os recursos orçamentários poderão ser realocados 

para atender alterações ocorridas na estrutura organizacional do 

Poder Executivo Municipal.

Art. 67 – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, re-

vogando-se as disposições em contrário.



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   15



16     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   17



18     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   19



20     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   21



22     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   23



24     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   25



26     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   27



28     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   29



30     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   31



32     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   33



34     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   35



36     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   37



38     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   39



40     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   41



42     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015



24 de Agosto de 2015   Boletim Oficial - nº 2194 E   43



44     Boletim Oficial - nº 2194 E    24 de Agosto de 2015

Ref.:

Projeto de Lei nº. 049/2015

Autoria: Executivo Municipal

Promulgação oriunda de Sanção Tácita. 
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EDITAL - CONCURSO DE REDAÇÃO E DESENHO - Nº. 

001/2015

REGULAMENTO

A presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio, com 

fundamento no Decreto Legislativo nº 005/2015, torna pública a 

abertura de inscrições para o Concurso de Redação e Desenho, 

bem como estabelece o seu regulamento neste presente Edital.

CAPÍTULO I

Das Disposições Gerais

Art. 1 O presente regulamento rege o Concurso de Redação e 

Desenho, promovido pela Câmara

Municipal de Cornélio Procópio.

Art.  2  O  concurso  é  dirigido  a  todos  os   alunos  regularmente  

matriculados  nos  ensinos fundamental e médio das escolas das 

redes pública e particular de Cornélio Procópio que efetivarem 

inscrição no concurso e atenderem às exigências previstas nes-

te regulamento.

Art. 3 São objetivos deste concurso:

I  –  estimular  a  reflexão  entre  estudantes  dos ensinos  funda-

mental  e médio  do  município  de Cornélio Procópio, bem como 

a construção de pensamentos a respeito de temas relevantes 

para a sociedade;

II – fomentar hábitos de leitura, escrita e de criação artística;

III – desenvolver o pensamento crítico, a pesquisa, a criatividade 

e a originalidade;

IV – criar a oportunidade para revelar e valorizar talentos em 

meio à comunidade escolar procopense.

Art. 4 É vedada a participação no Concurso de alunos que pos-

suam parentesco até o 3º grau civil com Vereadores, Suplentes 

de Vereadores e Servidores do Legislativo Municipal que atuam 

na Câmara Municipal de Cornélio Procópio.

CAPÍTULO II

Da Estrutura e Organização do Concurso

Seção I

Das Inscrições

Art. 5 Os interessados em participar do concurso a que se re-

fere este edital poderão se inscrever pessoalmente na sede da 

Câmara Municipal de Cornélio Procópio, situada na rua Paraíba, 

163, no período de 24 de agosto a 11 de setembro de 2015.

§ 1º O formulário de inscrição poderá ser acessado e baixado do 

site www.cmcp.pr.gov.br , ou também poderá ser retirado pes-

soalmente na sede da Câmara ou nas escolas participantes.

§  2º  Ao  efetivar  a  inscrição,  os  participantes  estarão  con-

cordando  automaticamente  com  o presente regulamento, in-

clusive com a cessão integral dos direitos autorais dos trabalhos, 

especialmente  os  vencedores,  para  a  Câmara  Municipal  de  

Cornélio  Procópio,  assim  como  o direito de publicação desses 

trabalhos.

§ 3º Não serão aceitas inscrições realizadas após o encerramen-

to do prazo estipulado para a sua ocorrência ou que não tenham 

seguido as regras dispostas neste regulamento.

 ESTADO DO PARANÁ

Art.  6  Os  trabalhos  inscritos  não  serão  devolvidos  a  seus  

autores  ou  responsáveis  após  o recebimento pela Câmara 

Municipal.

Seção II Da Seleção

Art. 7 A Câmara Municipal de Cornélio Procópio constituirá Co-

missão de Avaliação e Julgamento para selecionar, avaliar e 

classificar os trabalhos inscritos.

§  1º  A  Comissão  a  que  se  refere  o  caput  do  artigo  será  

formada  por  profissionais  com conhecimento e experiência no 

campo das artes, língua portuguesa, literatura, comunicação, e 

outros pertinentes ao objeto do concurso.

§ 2º Em cada categoria de disputa, a Comissão de Avaliação e 

Julgamento selecionará os três melhores  trabalhos,  conside-

rando  os  critérios  de  avaliação  específicos,  e  os  classificará  

do primeiro ao terceiro lugares.

§ 3º A decisão da Comissão de Avaliação e Julgamento é sobe-

rana e irrecorrível.

Art. 8 Durante a avaliação pela Comissão de Avaliação e Julga-

mento, caso algum membro levante formalmente dúvidas sobre 

a autoria de algum trabalho, levando em conta a compatibilidade 

do nível do desenho ou texto, a idade e a série cursada pelo 

autor, a Câmara Municipal de Cornélio Procópio entrará em con-

tato com a escola para obter esclarecimentos sobre a autoria e a 

veracidade das informações fornecidas.

Parágrafo único – no (s) caso (s) em que ficar comprovado o 

plágio parcial ou total, o trabalho será sumariamente desclas-

sificado.

CAPÍTULO III

Das Categorias de Disputa e do Tema do Concurso
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Art. 9 O Concurso de Redação e Desenho contempla 6 (seis) 

categorias, e para cada uma delas possui destinatários especí-

ficos, a saber:

I – Desenho 1: destina-se a alunos regularmente matriculados 

nos primeiros, segundos e terceiros anos do ensino fundamen-

tal;

II – Desenho 2: destina-se a alunos regularmente matriculados 

nos quartos e quintos anos do ensino fundamental;

III – Desenho 3: destina-se a alunos regularmente matriculados 

nas classes especiais;

IV – Redação 1: destina-se a alunos regularmente matriculados 

nos sextos e sétimos anos do ensino fundamental;

V – Redação 2: destina-se a alunos regularmente matriculados 

nos oitavos e nonos anos do ensino fundamental;

VI – Redação 3: destina-se a alunos regularmente matriculados 

em qualquer ano do ensino médio; Art. 10 Para o desenvolvi-

mento dos trabalhos, em cada categoria, deverão ser considera-

dos, conjuntamente, o tema e o subtema, a saber:

I – Tema: “CIDADE DOS SONHOS”;

II – Subtema: “COMO SERIA A CORNÉLIO PROCÓPIO DOS 

SEUS SONHOS?”.

Seção I

Das Regras Gerais para as Categorias

Art. 11 Todos os trabalhos devem atender, obrigatoriamente, as 

seguintes regras:

ESTADO DO PARANÁ

I – devem ser individuais e inéditos, entendendo-se por inédita a 

obra não editada e não publicada

– parcial ou totalmente – em qualquer meio de comunicação;

II – devem estar em acordo com o tema e subtema propostos 

para a presente edição do concurso; III – devem preencher com-

pletamente as informações do formulário padrão de inscrição.

IV – os textos devem ser redigidos de próprio punho, com caneta 

esferográfica azul ou preta, em língua portuguesa, admitindo-se, 

quando cabíveis, palavras ou expressões em língua estrangei-

ra. Art. 12 Fica garantido o direito à livre expressão, exceto no 

desrespeito ao concurso, ao tema, às pessoas ou à moral e aos 

bons costumes.

Art.  13  Serão  desclassificados  os  trabalhos  que  não  esti-

verem  em  acordo  com  as  normas estabelecidas no presente 

regulamento.

Seção II

Das Especificações Individuais e Respectivos Critérios de Ava-

liação

Subseção I

Da Categoria Desenho

Art. 14 O desenvolvimento dos desenhos, além da observação 

das regras gerais dispostas na seção

I deste capítulo, deverá, especificamente:

I – ser produzido em face única do formulário de desenho pa-

drão do concurso, a mão livre e utilizando materiais como lápis 

carvão; lápis de cor; giz de cera; caneta ou aquarela, a critério 

do autor;

III  –  preencher  completamente  os  dados  de  inscrição  do  

formulário  de  desenho  padrão  do concurso.

Parágrafo único – não é permitido o uso de colagens, monta-

gens, desenhos feitos pelo computador ou outra forma que não 

a prevista no inciso I deste artigo.

Art. 15 Os desenhos serão avaliados com base nos seguintes 

critérios:

a) adequação ao tema do concurso;

b) criatividade e originalidade;

c) técnica;

d) harmonia e composição artística.

Subseção II

Da Categoria Redação

Art. 16 O desenvolvimento das redações deverá seguir as regras 

gerais especificadas na subseção I

do presente capítulo e as seguintes regras específicas:

I – deve conter obrigatoriamente um título;

II – deve ter, no mínimo, 20 (vinte), e, no máximo, 40 (quarenta) 

linhas. Art. 17 As redações terão como critérios de avaliação:

a) adequação ao tema e subtema; b) riqueza e pertinência do 

título; c) originalidade e criatividade;

d) aspectos gerais de gramática e ortografia.

Seção III
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Da Pontuação e do Critério de Desempate

Art. 18 Os trabalhos receberão notas que poderão variar de 0 

(zero) a 10 (dez), admitindo-se fracionamento até duas casas 

decimais.

Art. 19 Caso ocorra empate entre dois ou mais trabalhos da mes-

ma categoria, terá preferência na ordem de classificação aquele 

cujo autor possua em seu boletim escolar, a maior nota na dis-

ciplina de língua portuguesa, observando-se para o desempate 

a última ou a única que tiver lançada à época do recolhimento 

do boletim.

Parágrafo único – Persistindo o empate, o mesmo critério de 

desempate será empregado para as disciplinas de matemática, 

história, geografia e ciências, respectivamente, para os traba-

lhos cujos autores sejam do ensino fundamental; e matemática, 

história, geografia, física, química e biologia, respectivamente, 

para os trabalhos cujos autores sejam do ensino médio.

CAPÍTULO IV

Da Divulgação dos Resultados e da Premiação

Art. 20 O resultado da seleção da Comissão de Avaliação e Jul-

gamento será divulgado no site da

Câmara Municipal de Cornélio Procópio no dia 9 de outubro de 

2015.

Art. 21 Os jovens autores vencedores do concurso, em cada ca-

tegoria, serão apresentados em evento próprio a ser realizado 

pela Câmara Municipal de Cornélio Procópio, preferencialmente 

na data de 20 de outubro, e farão jus aos prêmios abaixo rela-

cionados:

I – Categoria Desenho 1 – Alunos do 1º ao 3º ano do Ensino 

Fundamental:

a) 1º lugar: 1 (uma) bicicleta

II – Categoria Desenho 2 – Alunos do 4º ao 5º ano do Ensino 

Fundamental:

b) 1º lugar: 1 (uma) bicicleta

III – Categoria Desenho 3 – Alunos das Classes Especiais:

c) 1º lugar: 1 (um) tablet

IV – Categoria Redação 1 – Alunos do 6º ao 7º ano do Ensino 

Fundamental:

d) 1º lugar: 1 (um) tablet

V – Categoria Redação 2 – Alunos do 8º ao 9º ano do Ensino 

Fundamental:

e) 1º lugar: 1 (um) tablet

VI – Categoria Redação 1 – Alunos do 1º ao 3º ano do Ensino 

Médio:

f) 1º lugar: 1 (um) tablet

Parágrafo Único – todos os alunos classificados do 1º ao 3º lu-

gares, em cada categoria, receberão uma medalha de mérito, 

nas modalidades ouro, prata e bronze, em consonância com a 

respectiva classificação.

Art.  22  Os  trabalhos  premiados  poderão  ser  incluídos  em  

publicações  diversas  da  Câmara

Municipal de Cornélio Procópio, em meios impressos, radio difu-

sores ou eletrônicos.

Art.  23 Os prêmios serão arrecadados junto à sociedade, sem o 

dispêndio de recursos públicos.

CAPÍTULO V

Do Cancelamento do Concurso ou de Categoria de Disputa

Art.  24  A  Câmara  Municipal  de  Cornélio  Procópio  poderá  

cancelar  o  presente  concurso  ou eliminar quaisquer catego-

rias, caso, nestas ou naquele, o número de inscritos seja insufi-

ciente, de modo a inviabilizar sua implementação.

CAPÍTULO VI

Das Disposições Finais

Art. 25 O quadro com o resumo das etapas do concurso e as 

respectivas datas de inscrição ou realização é apresentado no 

Anexo I deste regulamento.

Art. 26 Quaisquer questões passíveis de dúvida ou divergências, 

ou que não tenham sido previstas neste regulamento, serão 

apreciadas pela Câmara Municipal de Cornélio Procópio e po-

dem ser encaminhadas formalmente ao e-mail comunicacao@

cmcp.pr.gov.br.

Art. 27 Os casos omissos no presente regulamento serão resol-

vidos pela Comissão Julgadora.

Art. 28 É da responsabilidade dos concorrentes acompanhar as 

comunicações oficiais referentes a este concurso, divulgadas no 

site da Câmara Municipal de Cornélio Procópio na internet (www.

cmcp.pr.gov.br) ou via e-mail exclusivamente aos participantes 
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inscritos.

Cornélio Procópio,  17 de agosto de 2015.
ANGÉLICA DE CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO
Presidente da Câmara Municipal de Cornélio Procópio

Retificação – Ref. Publicação no BOM 2193 de 20 de 

agosto de 2015

Onde se lê:

Compra Direta nº 034/2015

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa 

de Licitação, em favor da empresa: JOSE BORSALLI – CNPJ 

21.132.593/0001-10, referente a compra de material de copa e 

cozinha, perfazendo um valor total de R$ 5.735,00 (cinco mil se-

tecentos e trinta e cinco reais), em conformidade com o art. 26 

da Lei 8.666/93 e suas alterações, com base no artigo 24, inciso 

II.

Cornélio Procópio, 16 de agosto de 2015.
ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO

PRESIDENTE

Leia-se:

Compra Direta nº 034/2015

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa 

de Licitação, em favor da empresa: JOSE BORSALLI – CNPJ 

21.132.593/0001-10, referente a confecção de Título de 02 Títu-

los de Cidadão Honorário e 03 Moção de Aplauso, perfazendo 

um valor total de R$ 5.735,00 (cinco mil setecentos e trinta e 

cinco reais), em conformidade com o art. 26 da Lei 8.666/93 e 

suas alterações, com base no artigo 24, inciso II.

Cornélio Procópio, 16 de agosto de 2015.
ANGÉLICA CARVALHO OLCHANESKI DE MELLO

PRESIDENTE
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